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Designa Fiscal Temporário de energia elétrica do Ins tuto Federal de São
Paulo – Câmpus Votuporanga.

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃOO DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULOPAULO, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria n. 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, considerando a portaria
institucional nº 2.242, de 16 de junho de 2020, RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor YURI RIBEIRO MOLEIRO, SIAPE 2209151, Assistente em Administração, para atuar como Fiscal Temporário
de energia elétrica, no período de 22/07/2022 a 02/08/2022, do Câmpus Votuporanga. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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